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Altera a redação do inciso III do art. 17 da Lei 
n° 2.198, de 14 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos da Guarda Civil Municipal de 
Sobral. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° O inciso III do art. 17 da Lei n°2.198, de 14 de dezembro de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. (...) 
(...) 
Ill — ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 45 
(quarenta e cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias na data da inscrição no concurso público" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM DE  ~,_  DE 2026. 

OSCAR SPIND• A RODRI A' JUNI 
Prefeito Munic' ' : , e Sobral 

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ: 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobra! - CE 

Telefone: (88) 3677.1100 - www.sobral.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

per SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2i  /2026 

Ref. Projeto de Lei n° 45/2026 

Autoria: Poder Executivo Municipal 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Altera a redação do inciso Ill do 
art. 17 da Lei n° 2.198, de 14 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos da Guarda Civil Municipal de Sobral.", aprovado 
pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 

EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  U  DE DE 2026. 

OSCAR SPIN !OLA ' P'i ' GUES JUNIOR 

Prefeito n ipal de Sobral 

Prefeitura Municipal de Sobrei - CNPJ: 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral - CE 
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